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Assunto: Indica ao Poder Executivo noe ~~da~iiii~~ 
Municipal, com fulcro na CF/88, artigo SO, inciso XXXIII e na 
Lei Federal NO 12.527/2011 - Lei de Acesso a Informação, 
através da Secretaria de Governo, que forneça informações a 
respeito dos processos administrativos abertos em função 
das indicações apresentadas no ano de 2017. 

Bertioga, 05 de dezembro de 2017. 

Excelentíssimo Presidente, Nobres vereadores, 

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais, ouvido 

o Colendo Plenário, vem fazer a seguinte Indicação: 

Na atual legislatura apresentei diversas indicações ao 

Executivo Municipal, solicitando informações importantes que, na 

sua maioria, vieram incompletas ou até "padronizadas". 

A Secretaria de Governo Municipal tem enviado, a esta Casa, 

resposta "padrão" aos meus questionamentos, o que me leva crer 

na organização e eficiência desta pasta pois determina, a cada 

indicação, a abertura de processo administrativo para "análise e 

estudos", "em razão da complexidade", "visando o atendimento da 

solicitação", dentre outros "chavões". 
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Isto posto, Exmo. Senhor Presidente e Nobres Pares, 

amparada nos diplomas legais citados na ementa, CF/88, artigo 

5", inciso XXXIII e na Lei Federal ~ 12.527/2011 - Lei de 

Acesso a Informação ,venho Indicar que: 

1. Emita-se ofício à Prefeitura Municipal de Bertioga 

solicitando cópia de inteiro teor, capa a capa, dos 

processos administrativos do Município, listados abaixo: 

•	 Processo Administrativo nO 5400/2017
 

(Indicação nO 235/2017)
 

•	 Processo Administrativo nO 5401/2017
 

(Indicação nO 239/2017)
 

•	 Processo Administrativo nO 5402/2017
 

(Indicação nO 240/2017)
 

•	 Processo Administrativo nO 6649/2017
 

(Indicação nO 274/2017)
 

•	 Processo Administrativo nO 6650/2017
 

(Indicação nO 275/2017)
 

•	 Processo Administrativo nO 7257/2017
 

(Indicação nO 307/2017)
 

•	 Processo Administrativo nO 7258/2017
 

(Indicação nO 308/2017)
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CITAR NO OFÍCIO À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BERTIOGA: "Com base no artigo 50 (XXXIII) da 

Constituição Federal e no artigo 11 da Lei Federal nO 

12.52712011 - Lei de Acesso à Informação, onde o 

acesso às informações requisitadas deve ser imediato. 

Não sendo possível o acesso imediato, a resposta, em 

conformidade com o referido artigo, deve ser 

expedida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

contados do protocolo deste ofício junto a este 

órgão público." 

Observados os princípios regimentais, está é a Indicação 

que vai devidamente subscrita. 
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